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LEI N°. 439 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013. 

Oefine o veiculo de divulgaçao 
oficial dos atos da 
Administraçao Publica Municipal 
de Cruz, na forma que indica e 
da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL CRl)Z, ' 
Faz saber que a CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. l 0 - O Veiculo Oficial de Divulgaçao dos Atos da Administraçao 
Publica Municipal sera o rol de entrada do prédio da P(efeitura Municipal de 
Cruz. 

Paragrafo Unico - Os Atos da Administraçao Publica Municipal 
serao afixados no minimo por 05 (ci neo) dias uteis. ' 

Art. 2° - Os atos administrativos relativos às modalidades 
licitat6rias, acima do limite estabelecido, legalmente para a modalidade Convite, 
provenientes de recursos vinculados, deverao também ter publicidade nos 
meios de divulgaçao devidos, conforme determinado por Lei Federai. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposiçoes em contrario. 

PAçO DA PREFEITY~J\ ~1Ur-J~~IPAL DE CRUZ, 15 de Fevereiro 
de 2013. r ,,, ;i/,' 

ODAIR JOSÉ M~1itg~~SCONCELOS 
Prefeito Municipal 


